
Protocolo 326/2026

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data:  27/03/2026 às 08:47:15

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0079/2026– SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos
a Indicação nº 055/2026, de autoria do ilustre vereador, Cézare Pastorello (PT), com inclusão verbal do vereador
Manga Rosa (PSB), em resposta, vimos encaminhar o Ofício nº 0364/2026-GP/PMC e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

MANIFESTACAO_DESP_8_SMASC.pdf

Oficio_n_0364_2026_GP.pdf
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Protocolo 8- 6.080/2026

De: Simone B. - SMASC-CPSE

Para: SMASC - Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania 

Data: 23/03/2026 às 14:36:45

Setores envolvidos:

GAB, SMASC, SMASC-CPSBC, SMASC-CPSE, SMASC-CA, SMASC-CECAD, SMA - PROT, GAB- ED, SMASC-CF

Indicação

 

 Prezada Secretaria,

Segue em resposta Ofício nº 0079/2026.

_

Simone Danciguer Barbosa 

SMASC- CPSE - Coordenadora de Proteção Social Especial 

Gestora do FMDCA

Gestora do FMDM

 

Anexos:
INDICACAO_005_PROMOVE.pdf
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 ESTADO DE MATO GROSSO 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

Endereço: Av. Brasil,119, Jardim Celeste – COC - CEP: 78.210-906 – Cáceres/Mato Grosso 

Cel Institucional: (65) 98426-1380  E-mail: assistenciasocial@caceres.mt.gov.br 

 

                                                                                     Cáceres/MT, 23 de março de 2026 

À Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal. Osório 

Cáceres/MT – CEP 78210-056 

 

Em atenção ao Ofício nº 0079/2026 – SL/CMC, que encaminha a Indicação nº 

055/2026, de autoria do Vereador Cézare Pastorello, que propõe a criação do Programa 

PROMOVE (Programa de Renda e Oportunidade Municipal para Ocupação, Valorização 

e Emprego), vimos, respeitosamente, manifestar-nos nos seguintes termos: 

Inicialmente, cumpre destacar a relevância da proposta apresentada, 

especialmente por seu alinhamento com as diretrizes da política pública de Assistência 

Social, no que se refere à promoção da inclusão produtiva, à ampliação do acesso ao 

mercado de trabalho e ao fortalecimento da autonomia financeira de públicos em situação 

de vulnerabilidade social. 

Nesse sentido, importa registrar que o Plano Municipal de Assistência Social 

PMAS 2026-2029 já contempla, entre suas diretrizes e metas estratégicas, ações voltadas 

à inclusão produtiva, ao acesso ao mercado de trabalho e à qualificação profissional de 

usuários do Sistema Único de Assistência Social/SUAS, incluindo a promoção de 

parcerias com a iniciativa privada e o encaminhamento de pessoas inscritas no Cadastro 

Único ao mercado formal de trabalho. 

Além disso, informa-se que a gestão municipal já se encontra em processo de 

estruturação e tramitação de iniciativa correlata, por meio de proposta legislativa que 

institui o Programa Municipal de Assistência ao Desemprego “Emprega Mais”, com 

objetivos semelhantes aos apresentados na indicação, voltados à geração de ocupação, 

renda e qualificação profissional, em caráter assistencial, conforme parecer técnico nº 

035-2025.PGM-SIM 
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 ESTADO DE MATO GROSSO 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

Endereço: Av. Brasil,119, Jardim Celeste – COC - CEP: 78.210-906 – Cáceres/Mato Grosso 

Cel Institucional: (65) 98426-1380  E-mail: assistenciasocial@caceres.mt.gov.br 

 

Contudo, apesar da convergência de objetivos, a implementação imediata de novo 

programa nos moldes propostos pelo PROMOVE mostra-se inviável no presente 

momento, em razão de limitações de ordem orçamentária e fiscal. A criação de programa 

com previsão de transferência direta de renda implica aumento de despesa obrigatória, 

estando condicionada ao cumprimento dos requisitos da Lei Complementar nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente quanto à existência de prévia dotação 

orçamentária, estimativa de impacto financeiro e compatibilidade com os instrumentos 

de planejamento (PPA, LDO e LOA). 

Conforme análise do setor financeiro, não há, no orçamento vigente, previsão 

suficiente para absorver a criação e manutenção de novo programa dessa natureza, o que 

impede sua implementação imediata sem o devido processo de adequação orçamentária. 

Dessa forma, considerando as limitações financeiras atuais, bem como a 

existência de iniciativas em andamento no âmbito municipal com objetivos semelhantes, 

conclui-se pela impossibilidade de atendimento da proposta nos termos apresentados 

neste momento. 

Por fim, ressalta-se que a sugestão apresentada é de grande relevância para o 

aprimoramento das políticas públicas municipais. Contudo, considerando que já existem 

iniciativas correlatas em fase de estruturação e encaminhamento, a gestão municipal, 

neste momento, priorizará a consolidação e o fortalecimento dessas ações já em 

andamento. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

 

 

Andrelina Magaly 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
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 ESTADO DE MATO GROSSO 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTE NCIA SOCIAL E CIDADANIA 

 

Endereço: Av. Brasil,119, Jardim Celeste – COC - CEP: 78.210-906 – Cáceres/Mato Grosso 

Cel Institucional: (65) 98426-1380  E-mail: assistenciasocial@caceres.mt.gov.br 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6CBA-FA41-E52A-70CC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRELINA MAGALY DA SILVA (CPF 488.XXX.XXX-15) em 23/03/2026 14:55:03 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

- www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0364/2026-GP/PMC                                        Cáceres - MT, 26 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
Ref.: Protocolo 6.080/2026. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Acusamos o recebimento do Ofício n.º 0079/2026– SL/CMC, por meio do 

qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 055/2026, de autoria do ilustre 

vereador, Cézare Pastorello (PT), com inclusão verbal do vereador Manga Rosa (PSB), 

que solicita ao Executivo Municipal, criação de Projeto de Lei para a criação do Programa 

PROMOVE, como medida de suporte ao emprego aos beneficiários do Bolsa Família de 

Cáceres-MT. 

Em atenção à referida propositura, vimos encaminhar a Vossa Excelência, as 

informações prestadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania-

SMASC, contidas do Expediente, datado de 23/03/2026, anexo. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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  Protocolo 1- 326/2026

De: Raquel C. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data:  27/03/2026 às 10:12:30

Setores (CC):

GAB-VER, GAB-VER, DAL

 

Prezado,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho resposta ao Ofício n° 0079/2026– SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia a

Indicação nº 055/2026, de autoria do ilustre vereador, Cézare Pastorello (PT), com inclusão verbal do vereador Manga Rosa
(PSB), para conhecimento e deliberações.

Respeitosamente,

_

Raquel da Silva Oliveira da Costa  

Auxiliar de serviços gerais
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